
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO CENTRAL DE MARINGÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL - MARINGÁ - PROJUDI

Avenida Tiradentes, 380 - Centro - Maringá/PR - CEP: 87.013-260 - Fone: (44) 3472-2373 - E-mail: MAR-15VJ-S@tjpr.jus.br 

Processo: 0020407-86.2022.8.16.0017
Classe Processual: Guarda de Infância e Juventude
Assunto Principal: Guarda

Valor da Causa: R$1.215,00
Polo Ativo(s):

 
ABILIO FERNANDES SOARES
Claudineia Aparecida Rodrigues
GABRIELA CELINA BEZERRA PALHUCO

Polo Passivo(s):  WEVERTON PEREIRA DA SILVA
 
Vistos, etc.
 

 Defiro o requerimento formulado ao evento 95 pelo autor.1.
 
2. Procedam-se às demais diligências necessárias ao fiel cumprimento do presente despacho,
bem como ao regular e efetivo trâmite processual, observando-se, no que couber, o disposto
pelo CN/CGJ-PR.
 
3. Intimem-se.
 
Maringá, eletronicamente datado e assinado.
 

José Cândido Sobrinho
Juiz de Direito
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29/06/2023: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho


